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- ESPÉCIES DE SOCIEDADES 

Espécies de Sociedades – Anônima. ERESP. Cabimento. 

A Seção, entre outras questões, reiterou o entendimento de que não cabem embargos de 
divergência entre acórdãos oriundos da mesma Turma, mesmo que sua composição tenha 
sido alterada. Precedentes citados: AgRg nos EREsp 944.410-RN, DJe 23/3/2009; AgRg na 
Pet 6.558-SP, DJe 28/10/2008; AgRg nos EREsp 442.774-SP, DJ 21/8/2006, e EREsp 255.378-
SC, DJ 13/9/2004. EREsp 798.264-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgados em 
24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Anônima - Subscrição de Ações. Contrato. Participação financeira. 
Balancetes. 

A Seção reiterou seu entendimento de que os balancetes apresentados pela Brasil Telecom 
sucessora da Companhia Riograndense de Telecomunicações (CRT) constituem documentos 
válidos e aptos à apuração do valor patrimonial da ação (VPA) para efeito de cálculo das 
diferenças de ações a que a parte autora faz jus na data da respectiva integralização. Não é 
necessária a apresentação de outros documentos contábeis autênticos, como erroneamente 
exigido no acórdão recorrido, sendo suficiente o balancete do mês da integralização. Assim, a 
Seção deu provimento ao recurso e considerou válidos os balancetes mensais acostados aos 
autos. Precedentes citados: REsp 975.834-RS, DJ 26/11/2007, e REsp 1.033.241-RS, DJe 
5/11/2008. REsp 1.191.340-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 
9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 

Anônima - Subscrição de Ações. Contrato. Telefonia. Indenização. 
Ações. 

Trata-se, na origem, de ação declaratória de adimplemento de contrato de adesão para 
adquirir uma linha telefônica cumulada com pedido de condenação à subscrição 
complementar de ações de conhecidas companhias de telecomunicações e de celular. Assim, 
a Seção entendeu, por maioria, que, quando for impossível a entrega das ações, deve-se 
impor critério indenizatório que recomponha ao acionista a perda por ele sofrida, conforme 
dispõe o art. 461, § 1º, do CPC. No caso, não sendo possível a entrega das ações, seja 
quanto à telefonia fixa seja quanto à telefonia celular, o valor da indenização será o resultado 
do produto da quantidade de ações (Súm. n. 371-STJ) multiplicado pela sua cotação na bolsa 
de valores exatamente no dia do trânsito em julgado da demanda, ou seja, o valor da ação na 
bolsa de valores no dia em que o acionista passou a ter o direito irrecorrível de comercializá-la 
ou aliená-la. Esse valor deve ser corrigido monetariamente pelo IPC/INPC a partir do dia do 
referido trânsito em julgado e juros legais desde a citação. No caso de eventual sucessão, ter-
se-á como parâmetro o valor das ações da companhia sucessora na bolsa de valores, pois os 
acionistas passarão, automaticamente, a ser acionistas da nova empresa. Ao não cumprir 
espontaneamente sua obrigação contratual, a recorrida assumiu os riscos e encargos 
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previstos em lei e necessários para a recomposição do prejuízo sofrido pelo credor. REsp 
1.025.298-RS, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Anônima - Subscrição de Ações. EDCL. Julgamento citra petita. Anulação. 

Alegam os embargantes deter ações preferenciais de um banco que foi incorporado a outro e 
ter sofrido prejuízos advindos do tratamento preferencial dado aos acionistas controladores da 
S.A. (ações ordinárias) quanto ao preço pago por suas ações (oferta pública). Assim, no REsp, 
pleiteavam o pagamento dessa diferença de preço entre as ações ou do valor de rateio dos 
bens intangíveis à época da transferência do controle acionário. Contudo, a Quarta Turma 
negou provimento ao REsp, julgamento contra o qual foram oferecidos embargos de 
declaração, que reputavam omisso seu acórdão quanto ao dito pedido subsidiário. Então, ao 
prosseguir o julgamento dos EDcl, após o voto de desempate proferido pelo Min. Massami 
Uyeda, convocado da Terceira Turma para tal, a Quarta Turma, por maioria, entendeu rejeitar 
os embargos. Os votos divergentes, mas vencedores, capitaneados pelo Min. João Otávio de 
Noronha, primeiramente, entenderam desnecessário declarar a nulidade do acórdão 
embargado, com a consequente reinclusão do recurso na pauta, caso ocorrido o julgamento 
citra petita, pois a função primordial dos embargos diante da omissão é, justamente, a 
integração do julgado (sua complementação). Outrossim, entenderam não existir sequer 
omissão a ser sanada, pois a questão referente ao pedido sucessivo não foi suscitada nas 
razões do REsp, dele só constando seu requerimento sem o devido fundamento. Anotaram, 
por último, que o tribunal a quo também não resolveu a questão sobre esse rateio dos 
intangíveis. EDcl no REsp 710.648-MG, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. 
para acórdão Min. João Otávio de Noronha, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Anônima - Subscrição de Ações. Juros. Capital próprio. Julgamento extra 
petita. 

A Seção, por maioria, entendeu que, sem haver pedido expresso na inicial quanto aos juros 
sobre capital próprio, a sentença não poderia incluí-los na condenação; pois, assim fazendo, o 
julgamento seria extra petita, com ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC. Os pedidos, no direito 
processual, são interpretados estritamente, não podendo ser alargados para incluir, na 
condenação, aquilo que não foi seu objeto, impossibilitando a discussão da matéria. Os juros 
sobre o capital próprio não têm natureza acessória, pois dependem de deliberação em 
assembléia, que determina se os pagará ou não. REsp 1.171.095-RS, Rel. originário Min. 
Massami Uyeda, Rel. para acórdão Min. Sidnei Beneti, julgado em 9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
 

(topo) 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201025298�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201025298�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201025298�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0457'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20710648�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0456'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201171095�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�

	- ESPÉCIES DE SOCIEDADES
	Espécies de Sociedades – Anônima. ERESP. Cabimento.
	Anônima - Subscrição de Ações. Contrato. Participação financeira. Balancetes.
	Anônima - Subscrição de Ações. Contrato. Telefonia. Indenização. Ações.
	Anônima - Subscrição de Ações. EDCL. Julgamento citra petita. Anulação.
	Anônima - Subscrição de Ações. Juros. Capital próprio. Julgamento extra petita.


